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“estando presentes interesses individuais ou coletivos da população

necessitada, haverá a legitimidade ativa da Defensoria Pública para a propositura da

ação civil pública, mesmo nas hipóteses em que extrapolar esse público, ficando claro

que, quando extrapolar,a execução individual será limitada aos necessitados”

ad causam

“APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFENSORIA

PÚBLICA - DIREITO COLETIVO - LEGITIMIDADE - RECURSO

PROVIDO.

1 - Na ADI 3943/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgada em 6 e

7/5/2015, o STF assentou a constitucionalidade da Lei nº 11.448/2007, que

alterou a Lei n° 7.347/85, prevendo a Defensoria Pública como um dos

legitimados para propor ação civil pública.

2 - Por sua vez, no julgamento do Recurso Extraordinário nº

733433, com repercussão geral reconhecida, o STF consolidou o

entendimento no sentido de que “estando presentes interesses individuais ou
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coletivos da população necessitada, haverá a legitimidade ativa da

Defensoria Pública para a propositura da ação civil pública, mesmo nas

hipóteses em que extrapolar esse público, ficando claro que, quando

extrapolar,a execução individual será limitada aos necessitados.”

3 - Aatuação primordial da Defensoria Pública, sem dúvida, é a

assistência jurídica e a defesa dos necessitados econômicos. Entretanto, ela

também exerce atividades de auxílio aos necessitados jurídicos, os quais não

são, necessariamente, carentes de recursos econômicos. Isso ocorre, por

exemplo, quando a Defensoria exerce as funções de curador especial (art.

9º, II, do CPC 1973 / art. 72, parágrafo único, do CPC 2015) e de defensor

dativo (art. 265 do CPP)” .

(Ap 20046/2015, DESA. MARIA APARECIDA RIBEIRO,

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, Julgado em

07/11/2016, Publicado no DJE 16/11/2016)

D
o

cu
m

e
nto

 a
ssina

do
 dig

italm
e

nte
 po

r: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
IB

E
IR

O
:5

4, em
 03

/0
8/2

01
8 1

5:1
7:07

A
ce

sso a
o d

ocu
m

e
nto

 e
m

: http://se
rvico

s.tjm
t.jus.br/p

rocessos/tribu
nal/co

nsu
lta.asp

x

C
ha

ve de ace
sso

: 4d
aa

fe2
7

-42
b4

-4e
2e

-8
faf-81

99
ba

4c8
41

b



D
o

cu
m

e
nto

 a
ssina

do
 dig

italm
e

nte
 po

r: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 R
IB

E
IR

O
:5

4, em
 03

/0
8/2

01
8 1

5:1
7:07

A
ce

sso a
o d

ocu
m

e
nto

 e
m

: http://se
rvico

s.tjm
t.jus.br/p

rocessos/tribu
nal/co

nsu
lta.asp

x

C
ha

ve de ace
sso

: 4d
aa

fe2
7

-42
b4

-4e
2e

-8
faf-81

99
ba

4c8
41

b


